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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal,

chega a esta Casa para revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Federal.

Tem como único escopo instituir o dia 10 de dezembro de cada ano como o

“Dia da Inclusão Social”, com o objetivo de promover e conscientizar toda a

sociedade sobre a importância dos direitos humanos e sua efetividade.

O Senador Antônio Carlos Valadares, autor da

proposição, define: “a inclusão social introduz um novo horizonte para a

sociedade, pois indica outra etapa no processo de conquista dos direitos por

parte dos diversos segmentos sociais, tais como, pessoas portadoras de

necessidades especiais, os explorados, excluídos e discriminados em razão da

raça, do sexo, da orientação sexual, da idade, da origem-etnia, etc.”

Para ele, a homenagem significa marcar a data de 10 de

dezembro com ações voltadas para a promoção e conquista dos direitos

humanos. “Trata-se de designar um momento para a reflexão sobre um

conjunto de políticas, projetos e atividades; preventivos e estruturantes, que

objetiva construir uma cultura de direitos humanos em nosso país.”

A matéria tramita em regime prioritário (RI, art. 151, II, a)

e é de competência conclusiva das comissões (RI, art. 24, II). Foi distribuída,

inicialmente, à Comissão de Educação e Cultura que, no exame de mérito, a

aprovou unanimemente e sem emendas, nos termos do parecer do relator,

Deputado Frank Aguiar.
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É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

De acordo com determinação do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados (art. 32, IV, a c/c art. 54), cabe a esta Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania a análise dos aspectos constitucionais,

jurídicos e de técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.942, de 2008.

A matéria é de competência legislativa concorrente da

União (CF, art. 24, IX), sendo atribuição do Congresso Nacional sobre ela

dispor, com a sanção do Presidente da República (CF, art. 48). A iniciativa do

parlamentar é legítima (CF, art. 61), uma vez que não está reservada a outro

Poder.

Após verificados os requisitos constitucionais formais,

afere-se que a proposição respeita, igualmente, as demais normas

constitucionais de cunho material. Além disso, o projeto está em acordo com as

normas infraconstitucionais em vigor no país, assim como atende aos

Princípios Gerais de Direito.

No que diz respeito à técnica legislativa, nada há a ser

modificado. O Projeto de Lei ora examinado foi elaborado conforme as

disposições da Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº

107/01.

Isto posto, nosso voto é no sentido da

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº

3.942, de 2008.

Sala da Comissão, em,  22  de  abril    de 2009.

Deputado JOSÉ GENOÍNO

Relator
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